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Ofício N9 312/2018 - GAB

Pitanga, 11 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em caráter de 
urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa Colenda 
Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 62, inciso XV da 
Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei n9 70/2018, o qual altera as atribuições do Cargo de Fiscal Geral.

Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, uma vez que esta 

Municipalidade terá que encaminhar o mais breve possível à Receita Federal do Brasil (RFB) 

documentos comprobatórios da regularização de termos, para que seja possível dar 

continuidade nos acordos e convênios de cooperação técnica e evitar prejuízos aos cofres 

públicos municipais no repasse de receitas de transferências constitucionais, em especial,

sobre o Imposto Territorial Rural.
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